
DECRETO Nº 032/2026
Nomeia membros do Conselho Municipal de
Desenvolvimento Rural e Sustentável de Umuarama
– CMDRS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de
suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o contido na Lei Municipal n.º 4.832, de 24 de fevereiro de 2025,
que cria o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural e Sustentável de Umuarama – CMDRS;

CONSIDERANDO o Ofício n.º 04/2025, de 25 de fevereiro de 2025, expedido pela
Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento do Paraná – SEAB;

CONSIDERANDO o E-mail, de 26 de fevereiro de 2025, enviado pelo Instituto Água
e Terra do Paraná – IAT;

CONSIDERANDO o Ofício n.º 09/2025, de 24 de fevereiro de 2025, expedido pelo
Sindicato Rural de Umuarama;

CONSIDERANDO o Ofício n.º 001/2024, de 26 de fevereiro de 2025, expedido pelo
Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Umuarama;

CONSIDERANDO o Ofício n.º 121/2025, de 25 de fevereiro de 2025, expedido pela
Sociedade Rural de Umuarama;

CONSIDERANDO o Ofício n.º 002/2025, de 25 de fevereiro de 2025, expedido pela
Cooperativa de Produtores Rurais – COOPERU;

CONSIDERANDO o Ofício n.º 17/2025, de 21 de fevereiro de 2025, expedido pela
Associação Profissional do Comércio Varejista e dos Pequenos Produtores e Feirantes de
Hortifrutigranjeiros de Umuarama – APROFEUMA;

CONSIDERANDO o Ofício n.º 16/2025, de 26 de fevereiro de 2025, expedido pela
Associação dos Criadores de Gado Leiteiro e Entregadores de Leite de Umuarama – APELU;

CONSIDERANDO o Ofício n.º 031/2025, de 26 de fevereiro de 2025, expedido pela
Agência de Defesa Agropecuária do Paraná – ADAPAR;

CONSIDERANDO o E-mail, de 24 de fevereiro de 2025, enviado pela Vigilância
Sanitária Municipal de Umuarama;

CONSIDERANDO o Ofício n.º 004/2026, de 29 de janeiro de 2026, expedido pelo
Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – IDR-Paraná;



CONSIDERANDO a Comunicação Interna n.º 20/2026, de 02 de fevereiro de 2026,
expedida pela Secretaria Municipal de Agricultura.

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam abaixo nomeados para compor o Conselho Municipal de
Desenvolvimento Rural e Sustentável de Umuarama – CMDRS, no biênio de 2025/2027, as
pessoas abaixo relacionadas, nos seguintes termos:

I – Representantes da Secretaria Municipal de Agricultura:

Titular: Antonio Carlos Favaro
Suplente: Fabio Cesar Pereira Souza

II – Representantes da Secretaria de Estado da Agricultura e do
Abastecimento do Paraná – SEAB:

Titular: José Antônio de Andrade Duarte
Suplente: Gilberto Luiz Viana

III – Representantes do Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – IDR-
Paraná:

Titular: José Cosme de Lima
Suplente: Gregory Fedri

IV – Representantes do Instituto Água e Terra do Paraná – IAT:

Titular: Mayara Cordeiro De Campos Silva
Suplente: Cornélio Rocha Neto

V – Representantes do Sindicato Rural de Umuarama:

Titular: Sidney Carlos Lujan
Suplente: Mario Aluizio Zafanelli

VI – Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Umuarama:

Titular: Valentin Spancerski
Suplente: Gercino Spanserki

VII – Representantes da Sociedade Rural de Umuarama:

Titular: Elson Castro Tamaio Junior
Suplente: Milton Gaiari Junior



VIII – Representantes das organizações (associações e cooperativas):
a) Representantes da Cooperativa de Produtores Rurais – COOPERU:

Titular: Gilval Elias Dos Santos
Suplente: Giuliandro Della Valentina

b) Representantes da Associação Profissional do Comércio Varejista e dos
Pequenos Produtores e Feirantes de Hortifrutigranjeiros de Umuarama – APROFEUMA:

Titular: José Carlos Konio Shimizu
Suplente: Eduardo José Carneiro

c) Representantes da Associação dos Criadores de Gado Leiteiro e
Entregadores de Leite de Umuarama – APELU:

Titular: Angélica Oliveira Rocha
Suplente: Viviane Hipólito

XI – Representantes da Agência de Defesa Agropecuária do Paraná – ADAPAR:

Titular: Eliane Terezinha Andrade Formighieri
Suplente: Milton Luiz Dopp

X – Representantes da Vigilância Sanitária Municipal de Umuarama

Titular: Renata Pititto
Suplente: Andreia Panazzolo Berteli

Art. 2º Fica revogado o Decreto n.º 051, de 06 de março de 2025.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de fevereiro de 2026.

ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal

CLEBER BONFIM
Secretário Municipal de Administração




